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REQUERIMENTO N" 064 12025

Ao Excelentíssimo Vagno Martins da Cruz

Assunto: Requeiro inforrnações acerca clo recebimento das

pelo Município.
Requeiro ao Presidente desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regirnental

com base no artigo 203, parâgrafo 3o, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com

os Artigos LI e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis no 8.159 de 08/01/1991 e Lei

No 1 1.1 1 1 de 0510512005 da política nacional de arquivo e o artigo 5" da Constituição Federal

e a Lei Federal N'12.52712011 (Lei Geral de Acesso à Informaçáo),para que seja oficiada a

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - requerendo informações acerca do recebimento

das vacinas contra a Dengue pelo Município.

JUSTIFICATIVA

Ilmo. Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio do presente requerimento, solicitar

algumas informações sobre o recebimento da vacina contra a Dengue.

A saúde pública é um dos pilares fundamentais da gestão municipal, sendo responsabilidade do

Poder Legislativo zelar pela transparência, pela eficiência e pelo acesso equitativo da

população às ações e serviços essenciais nessa área. Dentre essas ações, avacinaçáo se destaca

como uma das ferramentas mais efrcazes de prevenção, controle e erradicação de doenças,

cabendo ao município o papel de garantir que a população esteja devidamente assistida nesse

pÍocesso.

Nos últimos meses, o Ministério da Saúde iniciou a distribuiçáo da vacina contra a dengue a

determinados municípios brasileiros, conforrne critérios técnicos e epidemiológicos definidos
em âmbito federal. Considerando esse cenário, é de extrema relevância que se esclareça se o

município de Paraty já foi incluído no grupo de localidades contempladas com o referido

imunizante.
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Além do recebimento da vacina, é iguahnente necessário compreencler se há, por parte da
Secretaria Municipal de Saúde, um planejamento estruturado para sua aplicação. Isso inclui a
definição de estratégias cle alcance, critérios de priorização da população a ser atendida,
otganizaçáo das unidades de saúde para atendimento e campanhas informativas voltadas à
conscientização da comunidade sobre a importância da vacinação.

O objetivo deste requerimento é, portanto, obter informações que perrnitam a este Poder
Legislativo exercer com responsabilidade sua função fiscalizadora, garantindo que os direitos
da população sejam respeitados e que as ações de saúde ocoÍram de forrra transparente,
eficiente e dentro dos princípios da equidade e da universalidade do Sistema Ilnico de Saúde
(sus).

Reforça-se, por fim, que o acesso à informação, especialmente no que se refere à prevenção de
doenças e proteção da saúde coletiva, é um direito do cidadão e um dever da administraçáo
pública. Desta forma, este questionamento se justifica plenamente e se alinha corl o

compromisso desta Casa Legislativa com o bem-estar da população paratiense.

Sem mais para o momento, formulo votos de estima e distinta consideração.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

Paraty - RJ, sala das Sessões em 16 de Junho de 2025

Autor

LUCAS CORDEIRO
Vereador
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